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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 206t2023
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GOVERNO DO ESÍAOO
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oê2, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMNTNXTAL DO AMAZONAS.IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Corprint da Amazônia Gráfica e Editora Ltda.

ENDEREÇo nARA coRRrspox»Êxcrl: Rua Mogno, n" 373, Distrito lndushial l, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 07.519.331/0001-81 INSCRTÇÃo Esrlou,lt-: 06.300.4224

Foxe: (92) 99142-2223 Frx:

REcrsrRo No IP AAM: 1012.2102 PRocEsso Ne: 0286312023-73

ArrvrDADE: lndústria Editorial e Gráfica

LocllrzlçÂo oA ArrvrDADE: Rua Mogno, n" 373, Distrito lndustrial l, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de artefatos gráficos em geral (edição e
impressão).

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADloon:Médio Ponrr:Grande

PRÀzo DE VALrDÂDE DEsrA LIcENÇÀ: 01 ANo.

A te ncão:
. Estâ licençs é composts de 14 restrições e/ou cotrdiçõ€s constantes no verso! cujo nlo

cumprimento/stendimento sujeitará I sua invalidação e/ou as petralidades previstas em normas.
. Est8 licençr tritro comprova nem substitüi o docnmento de propricdade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Ests liceDçâ deve permrneceÍ tro localizaçâo da âtividade e expostâ de formâ visívcl (frente e verso).

Rosa Juliano Marcos



RESTRIÇÔf,S E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'206/2023

l. O pedido dc licenciameDto e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Di&io Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das PrefeituÍas e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da L€i n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitâção da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pmzo mínimo de 120 dirs,
antes do vencimento, conforme art.23, dâ Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A pÍeseote Lic€nça está sendo concedida com base nas infoÍmações constantes no proccsso no.

02863/1023-73.
4. Toda e quslquer modificação intÍoduzida no projeto após a emissão da Lic€nçâ implicará na sua

automátics invalidação, devendo ser solicitada nova Lic€nçá, com ônus para o interessado.
5. Esta Licençs é válida apenas para a localizaçâo, stividade e finalidade constsnte na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não disp€nsa e nem substitui neúum documento exigido pela Legistaçào Federal,

Estadual e Municipal.
7. São vedados quaisquer descanes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em sist€mas

de drenagens de águas pluviais e esgotos.
8. A colet& e o transporte do resÍduos de qualquer natuÍeza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada par-d estâ 6tiüdade;
9. Os certiÍicados/documentos comprobatórios de destinação final dos resíduos sólidos e/ou líquidos

gerados pela atividadg econômica da empres4 deverão ser apresentados semeslrdrnctrte ao IPAAM em
uma pasta oHec€ndo à odem cronológica-

10. ApÍesentâÍ rnuslment , Relatório de Logísticâ Revêrs4 previstos no Termo de Compromisso de
Logííica ReveÍsâ - TCLR, em atendimento à Lei n" 4.457 12 de abril dc 2017, regulamentada pelo
Decreto no 41.E63, de 30 dejaneiro de 2020

I l. RealizaÍ neste IPAAM, no prazo de 60 dias:
a) Plano de Cerenciamenro de Resíduos de Sólidos e Líquidos - PGR§L atualizsdo, conforme Termo

de Referência do IPAAM, contemplando ações para implementação de Loglstica Reversa dos
produtos fúricados pela Empresa, incluindo embalsgens em geral pós-consumo, em atendimento às

Leis, FedcÉl n" 12.305 de 2 de agosto de 2010, Estadual 4.457 de 12 de úril de 2017,
regulamentadas por seus respectivos Deuetos, Federal i' 10.93612022 e Estadual n' 41.863 de 30
dejaneiro de 2020, considerardo o Acordo Setorial da respectiva atividade

b) ldentilicação/setorização das áreas de produção do empreeirdimento, bem como, das iireas
utilizadas para o amazenamenlo e coleta dos resíduos da emprcsa (apresentação de registro
fotográfico).

c) MemoÍial desoitivo do empÍeêndimento, de acordo com a atividade reslizada (atualizada).
12. Apres€ntaÍ no prazo de lEo dias o Projeto de Esgotamento Sanitário (E.T.E) aprovado pela

concessionaria de água e esgoto, confoÍme disseÍado ns PortariallPAAWPr,NTTl20zl.
13. Apresent Í a est€ IPAAM, no prâzo de 60 dias, os s€guintes documentos atualizados:

a) Documento comprobaório da outorga de uso de Íecursos hÍdricos para crptrÉo nos teÍmos e
prazos da Portaria Normativa SEMA/ÍPAAM n" l2 de janeiro de 2017, de acordo com os oitérios
estabelecidos na Resolução n'01/2016 do Conselho Estadual de RecursG Hídricos - CERH.

b) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hídricos para h[çrmrtrto de eÍluentes
nos termos e prazos da PortaÍia NoÍmativa SEMA/IPAAM if E de jueiÍo de 2017, de acordo com
os critérios estâbelecidos nâ Resolução n' 0112016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos -
CERH

14. ApÍesentâr neste IPAAÀ4 quando da solicitação da Íenovaçâo da Licença, os seguintes documentos,

atualizados:
a) cadasro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Auto de VistoÍia do Corpo de Bombeiros


